
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ACOMPANHAR AS AÇÕES DE
COMBATE AO CÂNCER NO BRASIL

REQUERIMENTO Nº    , DE 2023

(Do Sr. BIBO NUNES)

Requer que seja realizada audiência
pública  para  discutir  a  inclusão  da
IMUNOTERAPIA  nos  protocolos
clínicos  e  diretrizes  terapêuticas  do
câncer.

Senhor Presidente: 

Nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência  que,  ouvido  o  Plenário  desta

Comissão,  seja  realizada  Audiência  Pública  para  discutir  a  inclusão  da

IMUNOTERAPIA nos protocolos  clínicos  e  diretrizes  terapêuticas  do câncer

com os seguintes convidados:

 Carmen Zanotto – Relatora do PL 2371/2021 na extinta CSSF e
Secretária de Estado de Saúde de Santa Catarina;
 Paulo Guedes – Deputado Federal Presidente da Comissão de
Financas e Tributação;
 Representante do Ministério da Fazenda;
 Representante do Ministério da Saúde;
 Representante do Instituto Nacional de Câncer – INCA;
 Representantes das Instituições Representativas dos Pacientes.
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Tramita  nesta  casa  o  PL  2371/2021  que  visa  à  inclusão  da

IMUNOTERAPIA nos protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do câncer,

para  que  o  SUS  possa  oferecer  tal  tratamento.  O  projeto  foi  estudado  e

relatado pela colega Carmen Zanotto e ora aguarda a designação de relatoria

na Comissão de Finanças e Tributação, presidida pelo colega Paulo Guedes.

Entendo ser importante depreendermos um pouco do conhecimento da

relatora  e  convidarmos  o  responsável  pela  designação  de  relator  e  pelo

andamento dos trabalhos na CFT para que juntos entendamos os benefícios

dessa  técnica  que  já  conta  com  eficácia  comprovada  em  alguns  tipos  de

câncer, como o melanoma, e que vem sendo estudado com bons resultados

até mesmo no câncer de mama.

O desenvolvimento científico nesta área é bastante vigoroso, trazendo

novas  opções  terapêuticas  continuamente.  A  IMUNOTERAPIA  é  um  novo

grupo de tratamentos,  que consiste  em estimular  o  sistema imunológico do

paciente, para que consiga combater as células neoplásicas.

Considerando,  pois,  a  relevância da  matéria,  conto com o apoio dos

nobres Pares para a aprovação.

Sala da Comissão, em                    de                    de 2023. 

Deputado BIBO NUNES
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